PARECER N°      , DE

DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL SOBRE O PROJETO DE LEI N°792/2023.

Trata-se de propositura da ilustre deputada Clarice Ganem, que tem por escopo “Autoriza a criação do Conselho Tutelar de Proteção Animal do âmbito do Estado de São Paulo e da outras providencias”.
Nos termos regimentais, a presente propositura esteve em pauta nos dias 16 a 22/05/2023, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
O projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, contando com parecer favorável, sendo posteriormente encaminhado a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, por força do artigo 31, § 11, do Regimento Interno

A iniciativa da nobre deputada demonstra sensibilidade e compromisso com o bem-estar animal.
A Criação deste conselho contribuirá para fortalecer as ações de fiscalização e apoio as vítimas de maus tratos, promoverá conscientização da sociedade sobre a importância do respeito e cuidado com os animais, além de reforçar o papel do Estado na garantia de uma sociedade mais justa e ética.
Assim, diante do exposto, considerando que o projeto é pertinente, necessário e de grande valia para o fortalecimento de políticas públicas de proteção animal no Estado de São Paulo, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de Lei 792/2023.
Sala das Comissões,
ANTONIO DIRCEU DALBEN

RELATOR

